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AGRAVO  INTERNO. APELAÇÃO.  AÇÃO
DECLARATÓRIA  DE  INEXISTÊNCIA  DE  RELAÇÃO
JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO. ALEGAÇÃO
DE  REPASSE  INDEVIDO  DE  AUMENTO  DOS
SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA. IMPROCEDÊNCIA
DO PEDIDO FUNDAMENTADO NA CONFIGURAÇÃO
DO  ATO  JURÍDICO  PERFEITO.  DEVOLUÇÃO  DO
TEMA  SOB  ASPECTO  ARGUMENTATIVO  E
MEDIANTE A REPRODUÇÃO DO TEOR DA PETIÇÃO
INICIAL.  IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DO COMANDO
JUDICIAL.  INOCORRÊNCIA.  RAZÕES  DO  RECURSO
DISSOCIADAS  DOS  FUNDAMENTOS  DA  DECISÃO
APELADA.  VIOLAÇÃO  DO  PRINCÍPIO  DA
DIALETICIDADE.  NÃO  CONHECIMENTO.
DESPROVIMENTO.

As  razões  do  apelo  devem  atacar  os  fundamentos  da
decisão para tentar obter sua reforma, sob pena de não
conhecimento do recurso.
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Como as alegações apresentadas pelo agravante/apelante
para obter a reforma da sentença hostilizada deixaram de
atacar  especificamente  os  fundamentos  da  decisão
recorrida, por inexistir qualquer insurgência específica em
relação à configuração do ato jurídico perfeito invocado
pelo  órgão  judicial  de  origem  para  declarar  legítimo  o
repasse  do  aumento  para  os  consumidores,  impõe-se  a
manutenção da decisão hostilizada.

V I S T O S , relatados  e  discutidos  os  autos  acima
referenciados.

A C O R D A  a  egrégia  Terceira  Câmara  Cível  do
Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em  negar  provimento  ao
recurso.

R E L A T Ó R I O

Trata-se de Agravo Interno interposto pelo  Sindicato da
Indústria de Fiação e Tecelagem do Estado da Paraíba contra decisão de fls.
500/503, que, com base no art. 932, III, do CPC, não conheceu o apelo por ele
manejado em face da Energisa Paraíba – Distribuidora de Energia S/A.

Eis a ementa da decisão vergastada:
 
APELAÇÃO.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE  INEXISTÊNCIA  DE
RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO. ALEGAÇÃO
DE  REPASSE  INDEVIDO  DE  AUMENTO  DOS  SERVIÇOS  DE
ENERGIA  ELÉTRICA.  IMPROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO
FUNDAMENTADO  NA  CONFIGURAÇÃO  DO  ATO  JURÍDICO
PERFEITO.  DEVOLUÇÃO  DO  TEMA  SOB  ASPECTO
ARGUMENTATIVO E MEDIANTE A REPRODUÇÃO DO TEOR DA
PETIÇÃO INICIAL.  IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DO COMANDO
JUDICIAL.  INOCORRÊNCIA.  RAZÕES  DO  RECURSO
DISSOCIADAS  DOS  FUNDAMENTOS  DA DECISÃO  APELADA.
VIOLAÇÃO  DO  PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE.  NÃO
CONHECIMENTO. 

As razões recursais  devem atacar  os fundamentos da decisão para
tentar obter sua reforma, sob pena de não conhecimento do recurso.

Ausente  a  impugnação  específica  dos  fundamentos  da  sentença,
caracteriza a hipótese prevista no inciso III, do art. 932, do CPC/2015,
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que autoriza o julgamento monocrático da pretensão recursal.

Assevera o agravante ter impugnado os fundamentos da
sentença, por ter se insurgido contra os métodos de atualização da tarifa.

Aduz estar compatível com a dogmática jurídica vigente a
situação de reiterar o conteúdo da petição inicial nas razões do apelo, e isso não
obstaculiza o conhecimento do recurso.

Pugna pelo provimento do agravo interno para conhecer a
apelação,  dar-lhe  provimento  e  julgar  procedente  o  pleito  formulado  na
exordial.

A  agravada  sustenta  estar  ausente  a  impugnação  dos
fundamentos da sentença, razão por que pleiteia o desprovimento do agravo
interno.

É o relatório.  

V O T O

Exmo.  Dr.  Ricardo  Vital  de  Almeida  (Juiz  convocado
para substituir a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes) - Relator

O apelante, ora agravante, questiona a sentença do Juízo a
quo, cujo conteúdo foi no sentido de julgar improcedentes os pedidos, por ser
ilegítima as tarifas exigidas dos substituídos e estar caracterizado o instituto do
ato jurídico perfeito.

Sustenta o recorrente que o decisum deve ser reformado, e
devolve todos argumentos veiculados nas razões do apelo para este Órgão ad
quem,  aduzindo  que  a  reiteração  dos  argumentos  contidos  na  exordial  não
impede o conhecimento do apelo.

Em que pesem as alegações contidas nas razões recursais,
vislumbro que inocorreu insurgência em relação à tese defendida pelo Juízo a
quo no  tocante  à  caracterização  do  ato  jurídico  perfeito  no  tocante  à
metodologia dos reajustes.

Outrossim, o tema relativo à transcrição do teor da petição
inicial é elemento circunstancial para caracterização da violação do postulado
da dialeticidade. 

Considerando, portanto, que houve violação ao princípio
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da impugnação dos fundamentos da sentença, ressoa clara a desnecessidade de
qualquer retoque por este Órgão colegiado.

Ante o exposto, NEGO  PROVIMENTO  AO
AGRAVO  INTERNO, para  manter  a  decisão  unipessoal  que  não
conheceu a apelação.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  ordinária  desta  Terceira  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, realizada no dia 18
de outubro de 2016, o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz. Participaram do
julgamento,  além  do  Relator  e  do  Presidente,  o  Exmo.  Des.  Saulo
Henriques de Sá e Benevides. Presente ao julgamento a Exma. Dra. Ana
Cândida Espínola, Promotora de Justiça convocada.

João Pessoa-PB, 19 de outubro de 2016.

Ricardo Vital de Almeida
Juiz Convocado/Relator

AGRAVO INTERNO Nº 0000861-23.2011.815.2001                                                                                             4


